
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº        DE 2024.

(Da Sra. Clarissa Tércio)

Requer informações à Senhora Ministra

da  Saúde,  Nísia  Trindade,  sobre  o

Programa  de  Atenção  à  Saúde  da

População Trans (Paes Pop Trans).

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e arts. 115, I, e

116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), solicito a Vossa

Excelência que seja encaminhado o presente requerimento de  informações à

Senhora Ministra da Saúde, Nísia Trindade, sobre o Programa de Atenção à

Saúde da População Trans (Paes Pop Trans).

Tendo  em  vista  o  anúncio  feito  pelo  Ministério  da  Saúde  de  várias

medidas que revisam procedimentos de terapias hormonais para alteração de

características físico-sexuais, bem como ampliação do Programa de Atenção à

Saúde da População Trans, os quais têm previsão de investimento estimada

em R$ 440 milhões nos próximos 3 anos¹, requeiro as seguintes informações: 

1. O  Conselho  Federal  de  Medicina  (CFM)  preconiza  que

procedimentos  de  bloqueio  hormonal  deverão  ser  realizados

apenas  em  caráter  experimental  em  protocolos  de  pesquisa

(Resolução CFM nº 2.265/2019²).  Em quais bases cientificas o

programa fundamentou-se para definir a oferta desses serviços e

quais os riscos (à saúde da pessoa³) identificados na aplicação

desse tipo de procedimento;
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2. Considerando  a  ampliação  dos  serviços,  de  22  para  194,  a

estimativa  é  de  um  investimento  de  R$  440  milhões  para

implantação  desses  serviços  nos  próximos  3  anos.  No  atual

contexto de ajuste fiscal e redução de gastos, solicito envio das

fontes  de  recursos  previstas,  contendo  detalhamento  do  custo

para cada ação, bem como análise do impacto em outras áreas

da saúde;

3. Envio  do  detalhamento  dos  serviços  que  foram  incluídos  no

referido programa;

4. Descrição  dos  estudos  científicos,  evidências  clínicas  e

experiências internacionais que subsidiaram a medida de redução

da faixa etária para início do tratamento hormonal no âmbito do

Sistema Único de Saúde – SUS ; e

5. Envio de informação (dados, levantamento, estatística), referente

a  pedidos  de  reversão  dos  serviços  de  hormonioterapia  e

procedimentos  de afirmação de gênero  cirúrgicos  reversíveis  e

irreversíveis, desde o início do Programa de Atenção à Saúde da

População Trans.

JUSTIFICATIVA

O Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Atenção Especializada

à Saúde (Saes), anunciou a ampliação dos serviços do Programa de Atenção à

Saúde da População Trans (Paes Pop Trans), que tem como objetivo a revisão

do  chamado  “processo  transexualizador”,  no  âmbito  do  Sistema  Único  de

Saúde - SUS, expandindo o rol de procedimentos possíveis.

Essa expansão reflete um aumento significativo do orçamento destinado

ao  Serviço  Único  de  Saúde  –  SUS.  Neste  sentido,  diante  da  negligência

enfrentada  por  milhões  de  brasileiros  que  aguardam  indefinidamente  a *C
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realização de procedimentos urgentes e vitais à saúde, faz-se necessário um

amplo  debate  sobre  os  investimentos  anunciados  pelo  Ministério  da  Saúde

para o “processo transexualizador”.

Desse modo, é oportuno que esta Casa Legislativa tenha conhecimento

acerca  dos  detalhes  e  do  impacto  à  sociedade  brasileira,  a  fim  de  que

possamos exercer a prerrogativa fiscalizatória com maior eficiência. 

Ante  o  exposto,  solicito  dos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  desta

matéria.

Sala das Sessões, em _____ de dezembro de 2024.

Clarissa Tércio
Deputada Federal (PP/PE)

¹ https://www.brasilparalelo.com.br/noticias/ministerio-da-saude-lanca-portaria-para-diminuir-idade-
minima-de-procedimentos-para-troca-de-sexo

²Resolução CFM Nº 2.265/2019 - Dispõe   sobre   o   cuidado   específico   à   pessoa   com incongruência   de
gênero   ou   transgênero   e   revoga   a Resolução CFM nº 1.955/2010. 
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2019/2265

³Transgêneros, BRCA, e risco de câncer: o que você precisa saber.
 https://oncologiagenetica.com.br/transgeneros-brca-e-risco-de-cancer-o-que-voce-precisa-saber-
oncogenetica/
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